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NEWSLETTER  
DIREÇÃO REGIONAL DO TRABALHO E DA AÇÃO INSPETIVA 

Nesta edição: 

• Migrações Laborais Internacionais - (pág. 2) 

• Atividade da Inspeção do Trabalho em 2021 - (pág. 3 a 5) 

• Relatório Único de 2019 -  ANEXO D - Relatório anual da atividade do serviço de 

segurança e saúde no trabalho  - (pág. 6 a 8) 

• A Organização Mundial de Saúde e a Organização Internacional do Trabalho di-

vulgam documento técnico sobre o teletrabalho saudável e seguro  - (pág. 9) 
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*A OIT e a Responsabilidade Social das Empresas - Grande parte das iniciativas da Responsabilidade Social das Empresas, 
incluindo códigos de conduta, referem-se aos princípios constantes nas Normas Internacionais do Trabalho desenvolvidas 
pela OIT. Consulte aqui -> A OIT e a Responsabilidade Social das Empresas (ilo.org) 

https://www.ilo.org/lisbon/publica%C3%A7%C3%B5es/WCMS_835898/lang--pt/index.htm
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MIGRAÇÕES LABORAIS INTERNACIONAIS 
 

Aproveito esta publicação da Newsletter para dar informação 

de uma publicação da OIT relativa ao relatório - ILO Global 

Estimates on International Migrant Workers. 

De acordo com as estimativas mais recentes da OIT, as mi-

grações laborais internacionais, englobam quase 5% da mão 

de obra mundial, constituindo uma parte integrante da econo-

mia mundial. Entre 2017 e 2019, o numero de migrantes in-

ternacionais a nível mundial ascendeu a 169 milhões, um au-

mento de 3% desde 2017. 

Do total estimado, 113,9 milhões (67,4%) concentram-se so-

bretudo em países de elevado rendimento e 33 milhões 

(19,5%) em países de médio-alto rendimento, sendo a Euro-

pa Setentrional, Ocidental e Meridional, a América do Norte e 

os Estados Árabes, as regiões de maior concentração. 

 O relatório refere igualmente que 66,2% dos trabalhadores/as se concentram no sector dos 

serviços, 26,7% na indústria e 7,1% na agricultura. 

Todavia, subsistem diferenças significativas na distribuição de mulheres e homens por secto-

res: verifica-se uma maior representação de trabalhadoras migrantes nos serviços, o que em 

parte se pode explicar pela crescente procura no sector de cuidados, incluindo na saúde e no 

trabalho doméstico. Os trabalhadores masculinos, estão presentes em maior número no sector 

industrial. 

O documento também aborda os principais desafios e vulnerabilidades dos  trabalhadores/as 

migrantes, acentuados pela crise da COVID-19, não atendendo ainda à última situação resul-

tante da conjuntura na Europa de Leste, que afetam sobretudo as mulheres dada a sua repre-

sentação em empregos mal remunerados e pouco qualificados, com acesso limitado à prote-

ção social e menos oportunidades de acesso a serviços de apoio. 

 

Última nota: 

Remeto aos interessados que, facultamos a elaboração e respetiva publicação dos Serviços 

dos Assuntos Laborais - Estatísticas Laborais -, o Relatório Único, Anexo A, o Relatório Anual 

da Atividade do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho, bem como dos Acidentes de Tra-

balho, relativo ao tratamento estatístico do ano 2019. 

 

*O Diretor Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva, Savino Correia 

https://www.madeira.gov.pt/drtai/pesquisar/ctl/ReadInformcao/mid/3120/InformacaoId/101772/UnidadeOrganicaId/24/LiveSearch/relatorio%20unico%20anexo%20a
https://www.madeira.gov.pt/drtai/pesquisar/ctl/ReadInformcao/mid/3120/InformacaoId/101772/UnidadeOrganicaId/24/LiveSearch/relatorio%20unico%20anexo%20a
https://www.madeira.gov.pt/Portals/22/Documentos/A_D%20SST%202019.pdf
https://www.madeira.gov.pt/Portals/22/Documentos/A_D%20SST%202019.pdf
https://www.madeira.gov.pt/drtai/pesquisar/ctl/ReadInformcao/mid/3120/InformacaoId/113638/UnidadeOrganicaId/24/LiveSearch/acidentes%20de%20trabalho
https://www.madeira.gov.pt/drtai/pesquisar/ctl/ReadInformcao/mid/3120/InformacaoId/113638/UnidadeOrganicaId/24/LiveSearch/acidentes%20de%20trabalho
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ATIVIDADE DA INSPEÇÃO DO TRABALHO 

- 2021 - 

 

No ano de 2021, a Inspeção do Trabalho detetou 2.377 infrações a regras laborais na se-
quência da realização de 8.964 ações inspetivas, das quais 4.644 foram desencadeadas por 
iniciativa do Serviço e as restantes 4.320 visaram a satisfação de 1.080 reclamações apre-
sentadas por trabalhadores e organismos sindicais. 

O maior número de infrações registado teve por origem, nomeadamente, a inobservância de 
obrigações retributivas (715), segurança e saúde no trabalho (712) falta de documentação 
(324), trabalho precário ilegal (274) e organização dos tempos de trabalho (212).  

No período em causa foram instaurados 289 Processos de Contraordenação, com aplicação 
de coimas no valor de 460.188 €, sem prejuízo de inúmeras notificações e recomendações 
que obtiveram dos destinatários observância imediata. 

O setor da hotelaria e similares foi aquele onde se registaram mais autuações (92), seguido 
do da construção civil (53) e comércio (42), sendo que o maior número de processos de con-
traordenação teve por origem a inobservância de obrigações salariais (174) e a falta de apre-
sentação de documentos (88). 

A ação proativa ou de iniciativa desenvolveu-se, sobretudo, nos setores da construção civil, 
do comércio e das oficinas e estações de serviço; abrangeu 1.161 locais de trabalho e a situ-
ação de 5.429 trabalhadores e visou assegurar o cumprimento da Lei e do estipulado nos 
Instrumentos de Regulamentação Coletiva de Trabalho. 

No âmbito da sua missão de combate ao trabalho não declarado, à utilização indevida do 
contrato de prestação de serviços e à dissimulação de contratos de trabalho a termo (certo 
ou incerto), não obstante nestas matérias ter havido 70 reclamações, a Inspeção do Traba-
lho interveio, por sua iniciativa, em 204 situações de prestação de trabalho.  

Comparativamente com 2020, no ano de 2021 verificou-se um aumento de 68% no número 
de casos detetados (de 163 para 274), tendo sido regularizadas a quase totalidade das situ-
ações (273). 

Constata-se, também, que da totalidade das situações detetadas, apenas 26% decorrem de 
pedidos de intervenção/reclamações, o que demonstra elevado empenho e proatividade no 
combate ao trabalho precário ilegal. 

Ação Inspetiva - Trabalho Precário Ilegal 

Anos 2020 2021 Variação 

Situações detetadas 163 274 + 68% 

(das quais) Reclamações 44 70 + 59% 

Situações regularizadas 153 273 + 78% 
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A ação no domínio da segurança e saúde no trabalho (SST) continua a ser desenvolvida pela 
Inspeção do Trabalho, através de intervenções permanentes de controlo das condições de segu-
rança, tendo em vista assegurar o seu contributo na redução dos acidentes de trabalho e doen-
ças profissionais. 

No ano de 2021, neste domínio, foram realizadas 4.172 ações inspetivas, das quais 3.856 foram 
da iniciativa da Inspeção do Trabalho, que abrangeram 1.043 locais de trabalho e 4.063 traba-
lhadores, tendo sido detetadas 712 infrações. 

No setor da construção civil foram realizadas visitas inspetivas a 152 obras de construção civil, 
onde prestavam trabalho 1.152 trabalhadores, tendo sido detetadas 627 infrações, das quais 605 
foram sanadas.  

O exercício da ação inspetiva neste setor incidiu, sobretudo, nos riscos de queda em altura, nos 
riscos de queda de objetos por elevação, nos riscos elétricos, bem como nas questões associa-
das à gestão e à coordenação da segurança. 

Comparativamente com 2020, registou-se um acréscimo de cerca de 139 % no número de ações 
inspetivas (de 1.748 para 4.172), assim como um aumento de 168% nas ações de iniciativa efe-
tuadas (de 1440 para 3.856). 

 

 

 

 

Ação Inspetiva no domínio da Segurança e Saúde no Trabalho - SST 

Anos 2020 2021 Variação 

Ações Inspetivas 1748 4172 +139% 

(das quais) Ações Inspetivas de Iniciativa 1440 3856 +168% 

Locais de Trabalho visitados 437 1043 +139% 

Trabalhadores abrangidos 1770 4063 +130% 

Infrações detetadas 315 712 +44% 
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Em conclusão, comparativamente com 2020, no ano de 2021 registou-se um aumento do nú-
mero de ações inspetivas de iniciativa (proatividade) na ordem dos 84% (de 2.528 para 4.644), 
a par de uma diminuição de 38% do número de reclamações (de 1.748 para 1.080), o que tra-
duz um reforço significativo na atuação da Inspeção Regional do Trabalho. 

 

 

*O Inspetor Regional do Trabalho, Benício Nunes 

Ações de iniciativa da Inspeção do Trabalho 

Anos 2020 2021 Variação 

Ações Inspetivas de Iniciativa 2528 4644 + 84% 

Pedidos de Intervenção/Reclamações  1748 1080 - 38% 
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RELATÓRIO ÚNICO 2019 
 

ANEXO D - RELATÓRIO ANUAL DA ATIVIDADE DO  
SERVIÇO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

 
 

O anexo D do Relatório Único refere-se à informação prestada, em formato eletrónico, 

pelas entidades empregadoras. A seleção dos campos a tratar foi efetuada em articula-

ção com o Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional da Direção Regional do Trabalho 

e Ação Inspetiva e a análise estatística dos dados, realizada pelos Serviços de Estatísti-

cas do Trabalho. 

 

 

De acordo com os dados fornecidos pelas empresas em sede de Relatório Único respeitante 

ao ano de 2019, estima-se que em outubro desse ano existiam na Região Autónoma da Ma-

deira 6 414 entidades empregadoras, 7 692 unidades locais (UL`s)/estabelecimentos que ti-

nham ao serviço cerca de 61 000 trabalhadores. 

 

Mais de 1/3 das unidades locais (34,3% a que correspondem 2 201 ULs) informaram que em 

2019 tiveram pelo menos um dos serviços de Segurança e Saúde no Trabalho organizados.  

As ULs com serviços organizados empregavam 46 140 trabalhadores. No que respeita ao tipo 

de organização implementada, 1 397 ULs indicaram que cumpriam o estipulado na Lei 3/2014, 

isto é, tinham ambos os serviços organizados abrangendo um total de 28 640 trabalhadores. 

Realce-se que estes valores assumem maior expressão quando se analisa separadamente ca-

da um dos tipos de organização, mantendo-se a predominância, embora ligeira, dos Serviços 

de Saúde. 

 

Ao nível das atividades, continua a ser o Comércio (CAE G) que concentra o maior número de 

estabelecimentos (31,2%) com serviços organizados e de pessoas abrangidas (19,1%). 

No que respeita à natureza da organização dos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho, 

a organização em conjunto é predominante, o número de unidades locais com ambos os servi-

ços organizados, que optaram por fazê-lo dessa forma, é de 76,5% para 66,8% o correspon-

dente número de trabalhadores. 

 

No domínio das modalidades adotadas pelas entidades empregadoras na organização dos 

seus serviços, continua a predominar largamente o recurso a Serviços Externos, apontado por, 

respetivamente, 81,0% e 88,3% das unidades locais com Segurança e com Saúde organiza-

das, que abrangeram 58,4% e 77,2% dos seus trabalhadores. 
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Das atividades que mais recorreram aos Serviços Externos, sobressaem o Comércio, no 

que concerne ao número de unidades locais, com 26,7% na Segurança e 27,4% na Saúde; 

no que respeita aos trabalhadores cobertos, destaca-se o Alojamento e Restauração, com 

17,3% na Segurança sendo também o Alojamento e Restauração, com 19,1% na Saúde. 

 

Finalmente, é de referir que 20,3% (446) das 2 201 unidades locais com os serviços organi-

zados, 

reportaram a ocorrência de 2 823 acidentes de trabalho. Do total de acidentes vinculados, 

94,0% (2 654) implicaram um ou mais dias de ausência ao trabalho. Globalmente, foram 

perdidos 57 063 dias de trabalho. Por sexos, verifica-se que maioria dos sinistrados com au-

sências ao trabalho são homens (66,7%). Em cada acidente foram perdidos, em média, 21,5 

dias de trabalho. 
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*Serviço de Estatística Laboral da DRTAI 
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*Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional da DRTAI 

Edição e Coordenação: Fábio Silva 
 
Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 
Rua João Gago, 4 – 1º, Funchal // 291 214 780 // drtai@madeira.gov.pt 

www.madeira.gov.pt/drtai 

A Organização Mundial de Saúde e a Organização Internacional do  

Trabalho divulgam documento técnico sobre o teletrabalho  

saudável e seguro   

A Organização Mundial de Saúde (OMS) e a Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
apelaram à adoção de medidas para proteger a saúde dos trabalhadores durante o teletraba-
lho, através da nota técnica sobre teletrabalho saudável e seguro. 
O documento descreve os benefícios e riscos para a saúde dos trabalhadores no contexto de 
teletrabalho, indicando as mudanças a adotar nas diferentes formas de organização do traba-
lho à distância, ditado pela pandemia da COVID-19 e pela consequente transformação digital 
do trabalho. 

Segundo a publicação, os principais benefícios são o equilíbrio entre trabalho e a vida pessoal, 
as oportunidades para horários de trabalho flexíveis e atividade física, a redução do tráfego e o 
tempo de deslocação, e uma diminuição da poluição atmosférica, aspetos que contribuem pa-
ra a melhoria da saúde física e mental, assim como do bem-estar social. O teletrabalho tam-
bém pode levar a uma maior produtividade e a custos operacionais mais baixos para muitas 
empresas. 

Por outro lado, o documento adverte para a necessidade de um planeamento adequado, sen-
do por isso necessário reforçar o apoio no que concerne à saúde e segurança, uma vez que o 
impacto do teletrabalho na saúde física e mental e no bem-estar social dos trabalhadores pode 
ser significativo. As principais consequências do teletrabalho são o isolamento, o burnout, a 
depressão, a violência doméstica, as lesões músculo-esqueléticas e outras, tais como tensão 
ocular, aumento do tabagismo e do consumo de álcool, tempo excessivo sentado em frente de 
um écran e por fim, aumento de peso. 

A nota técnica descreve o papel que os governos, empregadores, trabalhadores e serviços de 
saúde no local de trabalho devem desempenhar na promoção e proteção da saúde e seguran-
ça durante o teletrabalho. 

Consulte o documento [HEALTHY AND SAFE TELEWORK TECHNICAL BRIEF].  

In: A Organização Mundial de Saúde e a Organização Internacional do Trabalho divulgam documento técnico 
sobre o teletrabalho saudável e seguro (act.gov.pt) 

 

mailto:drtai@madeira.gov.pt
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_dialogue/---lab_admin/documents/publication/wcms_836250.pdf
https://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Noticias/Paginas/AOrganiza%C3%A7%C3%A3oMundialdeSa%C3%BAdeeaOrganiza%C3%A7%C3%A3oInternacionaldoTrabalhodivulgamdocumentot%C3%A9cnicosobreoteletrabalhosaud%C3%A1veleseguro.aspx
https://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Noticias/Paginas/AOrganiza%C3%A7%C3%A3oMundialdeSa%C3%BAdeeaOrganiza%C3%A7%C3%A3oInternacionaldoTrabalhodivulgamdocumentot%C3%A9cnicosobreoteletrabalhosaud%C3%A1veleseguro.aspx

